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2 Nº 225 - Armação dos Búzios
30 de agosto de 2023 a 01 de setembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
     GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.251, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

* Republicado nesta data por incorreções
Dispõe sobre  a  nomeação dos  membros  do
Conselho Municipal de Educação - CME.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
79, IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei nº 1.522, de 17 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade do regular funcionamento do Conselho Municipal de Educação - CME, mediante
a nomeação dos membros representantes do Poder Público Municipal e dos segmentos da Sociedade Civil com assento no
colegiado;

DECRETA:

Art. 1º ALTERAR, a composição dos membros do Conselho Municipal de Educação - CME, que passa a vigorar
com a seguinte composição:

I - representantes da Administração Pública:
Professor VINÍCIUS FERNANDES BATISTA – Titular;
Professora ANA CLÁUDIA CARDOSO – Suplente;
Professor Orientador Educacional ELIELSON JOSÉ DIAS – Titular;
Professor Orientador Educacional JOMAR COIMBRA CARDOSO – Suplente;
Professor Supervisor Escolar MARTA DIAS MELLO – Titular;
Professor Supervisor Escolar KÁTIA MARIA VIEIRA DA SILVA SOUZA – Suplente;
Professor Inspetor Escolar EDUARDO SANTOS E MENDONÇA – Titular;
Professor Inspetor Escolar CILVANE COUTINHO – Suplente;
Secretaria Mun. Educação CÁSSIA OLIVEIRA QUINTANILHA – Titular;
Secretaria Mun. Educação CARLOS ALBERTO DA SILVA – Suplente.

II - representantes das Entidades Civis:
Sindicato Área Pública VIVIANE SOUZA DA SILVEIRA (SEPE Lagos) - Titular;
Sindicato Área Pública MANOEL PLÁCIDO DE FREITAS NETO – Suplente;
Sindicato Área Privada THOMAS CARVALHO SILVA – Titular;
Sindicato Área Privada LAYLA LOPES TARDELLI – Suplente;
Responsável por Aluno DANIELLE BERNARDINO FORTUNATO DE OLIVEIRA – Titular;
Responsável por Aluno LÚCIA XAVIER DE MELLO – Suplente;
Conselhos Escolares ALESSANDRA CORREIRA SOARES – Titular;
Conselhos Escolares VIVIANE TOMAZ DA COSTA FERREIRA
Entidade Civil Organizada OLÍVIA GARCIA DA SILVA SANTOS (ONG Cidadania Buziana) – Titular;
Entidade Civil Organizada ANA ELISA PAZ (ONG Cidadania Buziana) – Suplente.
 

Art. 2º O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, admitida a recondução por igual período, com gestão
iniciando desde 11 de fevereiro de 2023.

Art.  3º  Na  reunião  de  instalação  a  ser  convocada  pela  Secretaria  Executiva  do  Conselho  Municipal  de
Educação dar-se-ão as eleições entre os pares.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 29 de junho de 2023,
revogados as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 18 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

1
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de Armação de Búzios D.O.

                        PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                        GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.261, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

* Republicado nesta data por incorreções
Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito
Adicional Suplementar na importância R$
1.165.000,00  (Um  milhão  cento  e
sessenta e cinco mil reais).

 

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
  no valor R$ 1.165.000,00 (Um milhão cento e sessenta e cinco mil reais), na forma do Anexo
I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 29 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II



    5Nº 225 - Armação dos Búzios
30 de agosto de 2023 a 01 de setembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

ANEXO I - DECRETO 2261 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.113

33909200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

243

0058

2.180

33909200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Proteção Social Especial

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33909300

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

350.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.208

33903900

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEFIN

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

800.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 1.165.000,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO 2261 - DOTAÇÕES ANULADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.297

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

VIGILANCIA SOCIOASSISTÊNCIAL

MATERIAL DE CONSUMO

15.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

129

0012

2.030

33904000

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

Modernização da Arrecadação 

REVISÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

1.150.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 1.165.000,00

1 de 1
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                        PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                        GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.262, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,  Crédito
Adicional  Suplementar  na  importância R$
4.262.764,12  (Quatro  milhões,  duzentos  e
sessenta  e  dois  mil,  setecentos  e  sessenta  e
quatro reais e doze centavos).

 
       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no  valor  R$  4.262.764,12  (Quatro  milhões,  duzentos  e  sessenta  e  dois  mil,  setecentos  e
sessenta e quatro reais e doze centavos), na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 31 de agosto de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2262 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.355

33903000

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

DESPESAS CONTINUADAS E INCREMENTAÇÃO DA SECRETARIA E SEUS EQUIPAMENTOS CORRELATOS.

MATERIAL DE CONSUMO

40.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

94.331,02
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.264

33919700

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS

APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS

1.528.688,82
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

3.

46917100

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDAS

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

1.323.744,28
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

1 de 2



    9Nº 225 - Armação dos Búzios
30 de agosto de 2023 a 01 de setembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

ANEXO I - DECRETO Nº 2262 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

4.

33904700

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

RECOLHIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

240.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

4.

33904700

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

RECOLHIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

740.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

131

0007

2.024

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

COMUNICAÇÃO SOCIAL

Comunicação Social

PROMOÇÃO, DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO INSTITUCIONAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

296.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 4.262.764,12

2 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2262 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.355

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

DESPESAS CONTINUADAS E INCREMENTAÇÃO DA SECRETARIA E SEUS EQUIPAMENTOS CORRELATOS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

40.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

89.200,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.320

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA COMPLEMENTAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.131,02
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

99

999

9999

9.996

99999999

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS

740.000,00
Fonte de Recursos

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

ATIVIDADE

1 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2262 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

99

999

9999

9.996

77999900

02.01.08

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.092.433,10
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0155

2.366

44909300

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Parcerias, Projetos e Programas

PARCERIAS, ACORDOS COOPERATIVOS E CONVÊNIOS DE REPASSE

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

296.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 4.262.764,12

2 de 2
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                        PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                        GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.263, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023.

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,
Crédito  Adicional  Suplementar  na
importância R$  160.000,00  (Cento  e
sessenta mil reais).

 

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 1º de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2263 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

8

04

122

0031

2.289

33903900

08.01.01

FUNDO DA PESCA ARTESANAL

FUNDO MUNICIPAL DA PESCA ARTESANAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Nossa Pesca

FESTA DO DIA DO PESCADOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

160.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 160.000,00

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 2263 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

8

18

543

0031

2.057

33903900

08.01.01

FUNDO DA PESCA ARTESANAL

FUNDO MUNICIPAL DA PESCA ARTESANAL

GESTÃO AMBIENTAL

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

Nossa Pesca

RECIFES E CORAIS ARTIFICIAIS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

160.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 160.000,00

1 de 1



14 Nº 225 - Armação dos Búzios
30 de agosto de 2023 a 01 de setembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

                      

DECRETO Nº 2.265, DE 1º DE SETEMBRO DE 2023

Declara  ponto  facultativo  no  expediente
de  trabalho  dos  Órgãos  Públicos
Municipais, na data que menciona.

    O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO  a  legislação  federal  sobre  feriados  nacionais,  e  que  o  dia  7  de
setembro,  incide,  neste  ano,  numa  quinta-feira,  dentro  do  período  das  comemorações  da
Semana  da  Pátria,  quando  ocorrem  as  tradicionais  manifestações  cívicas  da  sociedade
brasileira pela Independência do Brasil;

CONSIDERANDO as necessidades de funcionamento dos serviços públicos a cargo da
Municipalidade, que não podem sofrer interrupção nas suas atividades essenciais,

DECRETA:

Art. 1º Será observado Ponto Facultativo no expediente no funcionamento dos Órgãos
Públicos Municipais, no dia 8 de setembro de 2023 (sexta-feira).

Art. 2º Os serviços e atividades essenciais, tais como atendimento médico de urgência
(P.U.),  limpeza  urbana  e  Guarda  Municipal,  terão  funcionamento  normal  de  acordo  com
sistema especial de plantão ou sobreaviso, cabendo aos Secretários Municipais respectivos as
providências quanto à continuidade dos serviços públicos oferecidos à população das datas
mencionadas no art. 1º.

Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 1º de setembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 270, DE 19 DE JULHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 8776/2023, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 13 de julho de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à servidora
MARCELA DE MORAIS TAVARES cargo PROFESSOR IB6.1 - ESTATUTARIA,
matrícula nº 13948, pelo período de 13/07/2023 a 09/01/2024.

Armação dos Búzios, 19 de julho de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 294, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o
disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 10464/2023 -E,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora LUANA DIAS GUIMARÃES, cargo
PROFESSOR IB3, estatutária, matrícula nº 12746, com efeitos a partir de 17/08/2023.

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 295, DE  28 AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 10622/2023-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 31 de julho de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à servidora
FLAVIA DA SILVA PEREIRA OLIVEIRA, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR,
matrícula nº 26432, pelo período de 31/07/2023 a 26/01/2024.

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 296, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 9138/2023,

RESOLVE:

READAPTAR o  servidor  JEFFERSON RODRIGUES MOTTA BRANCO  cargo
GUARDA MUNICIPAL I, estatutário, matrícula 11842, pelo período de 06 (seis) meses, sem prejuízo
aos  seus  vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°  9138/2023,
surtindo efeitos a partir de 22/08/2023.

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 297, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 13094/2021,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora JOSY MELO DOS SANTOS, cargo
PROFESSOR/INSPEÇÃO ESCOLAR A5.1, estatutária, matrícula nº 15012,
HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga horária de 50%, pelo período de 01
(um) ano, surtindo efeitos a partir de 22/08/2023 em conformidade com o
processo administrativo anterior 13094/2021.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração
da servidora.

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 298, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 9498/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
ao servidor JOESIO CAETANO DE OLIVEIRA, cargo GUARDA MUNICIPAL INSPETOR,
estatutário, matrícula nº 3970, a partir de 07/08/2023 a 06/10/2023

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

                        Secretaria Municipal de Administração                   

 
PORTARIA SECAD Nº. 299, DE 28 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições,

e tendo em vista o resultado do Concurso Público/2012 para provimento de cargos públicos do Quadro

de Pessoal do Poder Executivo, homologado através do  Decreto nº 50 de 03/07/2012 publicado no

B.O. Nº 539 de 06/07/2012,

 RESOLVE:

 Art.1º. NOMEAR em Estágio Probatório nos termos da Lei e, especificamente em 

atendimento ao art. 37, II da Constituição da República, os concursados relacionados no anexo I;

Art. 2º. De acordo com o art. 14, § 1º, da Lei Complementar nº 15/2007 – Regime

Jurídico  e  Estatuto  dos  Servidores,  a  posse  ocorrerá  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  contados  da

publicação do ato de provimento (nomeação); e ainda, de acordo com o § 4º, será tornado sem efeito o

ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no § 1º;

 

Art.  3º.   Esta  portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
  Secretário Municipal de Administração

ANEXO I – PORTARIA Nº 299/2023

M28 – FISCAL DE TRANSPORTE
     

Class. Nome

19º THIAGO SIRIEIRO GOMES

20º DOUGLAS DUARTE SHUINDT
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PORTARIA SECAD Nº 300, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 9701/2023,

RESOLVE:

READAPTAR o servidor LEANDRO PEREIRA DE OLIVIEIRA cargo GUARDA
MUNICIPAL I,  estatutário,  matrícula 11786, pelo período de 01 (um) ano, sem prejuízo aos seus
vencimentos anteriores, conforme apurado no Processo Administrativo n° 9701/2023, surtindo efeitos
a partir de 22/08/2023.

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 301, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 14233/2022,

RESOLVE:

READAPTAR o  servidor  PILAR  SOARES  POZES,  cargo  PROFESSOR  IIA6.1
ARTE E CULTURA, estatutário, matrícula 14902, pelo período de 06 (seis) meses, sem prejuízo aos
seus vencimentos anteriores, conforme apurado no Processo Administrativo n° 14233/2022, surtindo
efeitos a partir de 22/08/2023.

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 302, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 7114/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a
servidora PATRICIA MENDES RANGEL cargo MERENDEIRA, estatutária, matrícula nº 3233,
apelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 19/08/2023 a 17/10/2023

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 303, DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 10242/2023, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 07 de agosto de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à
servidora SIMONE DA SILVA SERAFIM cargo PROFESSOR IIA6.1 - ESTATUTARIA,
matrícula nº 15792, pelo período de 07/08/2023 a 02/02/2024.

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 388, DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o
Processo Administrativo nº 10247/2023 -E,

RESOLVE:

EXONERAR, em cumprimento ao agravo de instrumento nº 0004264-
55.2023.8.19.0000, o servidor DAMIÃO JOSÉ DOS SANTOS, cargo GUARDA
MUNICIPAL SUBINSPETOR, estatutário, matrícula nº 3925, com efeitos a partir de
24/08/2023.

Armação dos Búzios, 23 de agosto de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Armação dos Búzios

PORTARIA TOMADA DE CONTAS CGM Nº 08, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

Portaria  de  Tomada  de  Contas  Especial  e  dá
outras providências

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 70 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 69 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº.
161/2019 alterada pela Lei Complementar nº. 174/2020;

CONSIDERANDO o constante na Deliberação nº 279/17 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, que disciplina quanto a instauração, a organização e o processamento das tomadas de contas no
âmbito da administração pública direta e indireta, estadual e municipal, bem como seu encaminhamento por
meio do sistema informatizado e-TCERJ;

CONSIDERANDO a determinação no processo TCE-RJ nº 223.653-2/2021 quanto a instauração de
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, a ser providenciada pelo titular do órgão central de Controle Interno
do Município de Armação dos Búzios nos termos da referida Deliberação;

CONSIDERANDO que, no dia 15/05/2023 a Comissão Especial de Tomada de Contas, instituída
pela Portaria Tomada de Contas CGM nº 01/2023, e prorrogada pela Portaria Tomada de Contas CGM nº
06/2023, encaminhou a E. Corte de Contas seu relatório conclusivo, após coleta de documentos e apuração
dos fatos narrados no processo TCE-RJ nº 223.653-2/2021;

CONSIDERANDO que, no dia 31/08/2023 após análise dos documentos encaminhados, a E. Corte
de Contas, através do OFÍCIO PRS/SSE/CGC 23609/2023, determinou que a Comissão Especial de Toma de
Contas buscasse  outros  meios  para  constatar  se  o  agente  público  realmente  cumpriu  a  carga  horária
contratada;

 RESOLVE:

Art.  1º Fica estabelecido o prazo até o  dia 10/05/2023 para conclusão dos trabalhos e
apresentação do relatório conclusivo na forma da legislação em vigor.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria de Tomada de Contas Especial
CGM nº. 01 de 10 de janeiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 30/03/2023.

Armação dos Búzios, 14 de fevereiro de 2023.

Luciana Vieira
Controladora Geral do Município

Estrada da Usina, nº 600 –
Centro, Armação dos Búzios – RJ

CEP 28.950-000

1
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         Estado do Rio de Janeiro 
         Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
         Trabalho e Renda 

Travessa dos Pescadores, 111, Centro, Armação dos Búzios/RJ 
Cep 28950-000 – Tel.: (22) 2623-6575 

 

Processo nº 3915/2023. 
Folha nº 121. 

 
Armação dos Búzios, 29 de agosto de 2023. 

 
NOMEAÇÃO DE FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 
Venho por meio deste, designar o servidor EZEQUIEL PAULO DE SOUZA, Cuidador Social, 
Matrícula nº 23.568, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 181/2023 da locação de 
imóvel comercial, para instalação e funcionamento da Casa da Juventude Buziana. 
 
No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo de 
outras intrínsecas ou dispostas em legislação: 
 
a) Conhecer detalhadamente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles 
estabelecidas; 
b)  Controle da vigência dos prazos contratuais; 
c) A atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa 
das primeiras; 
d) O controle do aumento injustificado dos custos para a Administração inerentes a execução 
de contrato sob sua responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor interesse 
público; 
e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por 
parte da administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas 
funções; 
g) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e 
prorrogações contratuais; 
f) A pronta comunicação a autoridade superior, de qualquer irregularidade constatada na 
execução do instrumento contratual. 
 
 
 
 

 
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda 
 

 
 
 
 
 

EZEQUIEL PAULO DE SOUZA 
Cuidador Social 

Matrícula nº 23.568 
Fiscal da Contratação 
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     Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Município de Armação dos Búzios  
Estado do Rio de Janeiro 

 
 

Armação dos Búzios, 28 de agosto de 2023 

 

Locais de votação e horário para Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - do Município de 

Armação dos Búzios, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal n° 8.069 (ECA), 

torna público os locais de votação e horário para Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar: 

A votação para escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Armação dos Búzios ocorrerá 

no dia 01 de outubro de 2023, no horário das 08h às 17h, nos seguintes locais: 

 
     Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Município de Armação dos Búzios  
Estado do Rio de Janeiro 

 
 

 
Avenida José Bento Ribeiro Dantas nº 295, RASA – Armação dos Búzios / RJ 

e-mail: cmdcabuzios@gmail.com 

LOCAL DE VOTAÇÃO ENDEREÇO SEÇÕES ELEITORAIS 

Escola Municipal Ver. Emígdio Gonçalves 
Coutinho 

 End.: Trevo de 
Ferradura, s/nº - 

Bairro: Centro 

Colégio Municipal Paulo Freire 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 161 

Escola Municipal Professor Darcy 
Ribeiro 

117 - 118 - 121 - 125 - 128 - 
131 - 135 - 136 

Escola Municipal Vereador 
Emígdio G. Coutinho 

96 - 97 - 98 - 99 - 100 - 101 - 
155 

Escola Municipal ver. Antonio Alípio da 
Silva 

End.: Rua Colina de 
Geribá s/nº - Bairro: 

Geribá 

Escola Municipal ver. Antonio 
Alípio da Silva 116 - 123 - 132 - 146 

Escola Municipal Nicomedes Theotônio 
Vieira 

End.: Avenida José 
bento Ribeiro Dantas 

s/nº - Bairro: 
Manguinhos 

Creche Bárbara Wright 102 - 103 - 144 

Escola Municipal Nicomedes 
Theotônio Vieira 

104 - 105 - 106 - 107 - 108 - 
109 - 114 - 140 - 165 

 
Escola Estadual Municipalizada José Bento 

Ribeiro Dantas 

Avenida Deodoro 
Azevedo KM21 - 

Bairro: Manguinhos 

Colégio Futuro 75 - 76 - 77 - 78 - 147 

Escola Municipal José Bento 
Ribeiro Dantas 79 - 80 - 81 - 82 - 139 - 153 

Escola Municipal José Pereira Neves End.: Rua Itajuru s/nº 
- Bairro: Cem Braças 

Escola Municipal José Pereira 
Neves 

115 - 122 - 127 - 134 - 137 - 
141 - 143 - 162 - 175 

Escola Municipal Profª Eulina de Assis 
Marques 

End.: Estrada de 
Búzios KM19 - Bairro: 

São José 

Escola Estadual M. Profª Eulina 
de Assis Marques 

110 - 111 - 112 - 113 - 130 - 
142 - 160 - 176 

Escola Municipal Profª Regina da 
Silveira Ramos Vieira 148 - 152 - 170 

Escola Municipal Manoel Antonio da 
Costa 

 

End.: Estrada da 
Marina s/nº - 
Bairro: Rasa 

Escola Municipal João José de 
Carvalho 149 - 151 - 171 

Escola Municipal Manoel 
Antonio da Costa 

83 - 84 - 85 - 86 - 87 - 88 - 89 - 
90 

Escola Municipal Profª Cilea 
Maria Barreto 

119 - 120 - 124 - 126 - 129 - 
133 - 138 - 145 

INEFI 154 - 164 - 172 - 174 

Escola Municipal Quilombola 
Eva Maria Conceição Oliveira 150 - 163 - 173 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar  o servidor  (a),  ANA CAROLINA DE SOUSA VAZ,  inscrita  no  CPF nº

125.631.177-47, para exercer a função de fiscal do processo nº 8527/2023, referente a

contratação ALEXSANDRA DOS SANTOS NESI, empresa especializada para orientar

dirigentes  municipais  de  educação,  equipe  técnica  responsável  pela  Educação

Pedagógica  Infantil,  celebrará  o  Dia  do  Supervisor  Escolar  e  o  Dia  da  Infância,  o

certame ocorrerá por dispensa de licitação.

        Armação dos Búzios, 29 de agosto de 2023.

Fiscal do Contrato
 ANA CAROLINA DE SOUSA VAZ

CPF: 125.631.177-47

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar  o  servidor  (a),  ANA CAROLINA DE SOUSA VAZ,  inscrita  no  CPF nº

125.631.177-47, para exercer a função de fiscal do processo nº 4518/2023, referente a

contratação  VIOLUDICO ENTRETENIMENTO LTDA,  empresa  especializada  para

apresentação de SHOW ARTÍSTICO  nos festejos da Feira Literária que ocorrer nos dia

27 a 30 de setembro de 2023, em Armação dos Búzios, o certame ocorrerá por dispensa

de licitação.

    Armação dos Búzios, 29 de agosto de 2023.

Fiscal do Contrato
 ANA CAROLINA DE SOUSA VAZ

CPF: 125.631.177-47

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar  o  servidor  (a),  ANA CAROLINA DE SOUSA VAZ,  inscrita  no  CPF nº

125.631.177-47, para exercer a função de fiscal do processo nº 7603/2022, referente a

contratação  IBEP  -  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  EDICÕES  PEDAGOGICAS

LTDA, empresa especializada para aquisição de material de apoio como estratégia de

trabalho para aprendizagem desenvolvida na rede de ensino de Armação dos Búzios. o

certame ocorrerá por dispensa de licitação.

    Armação dos Búzios, 29 de agosto de 2023.

Fiscal do Contrato
 ANA CAROLINA DE SOUSA VAZ

CPF: 125.631.177-47

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2023 

 

 

 A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, no uso de 

suas atribuições, vem a público divulgar a data da Assembleia Extraordinária, para a 

Escolha dos Representantes de Entidades da Sociedade Civil Organizada de Armação dos 

Búzios/RJ, em substituição aos conselheiros renunciantes, a ocorrer na Sede dos 

Conselhos Municipais, situada na Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785, 

Manguinhos, Armação dos Búzios, RJ, salas dois e quatro, que ocorrerá na data de 24 de 

agosto de 2023, às 14h. Os candidatos devem comparecer ao local na data e horário 

previstos, preferencialmente, munidos de Ofício da respectiva entidade indicando-o ao 

CAE, cópia de documento de identificação, CPF e comprovante de residência. 

 

 

Armação dos Búzios, 15 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 
Cintia Pereira dos Santos Machado 

Presidente do CAE 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CACS - FUNDEB 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2023 
 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, no uso de suas atribuições, 

CONVOCA os membros do CACS-FUNDEB, para a 6a  Reunião Extraordinária, que 

ocorrerá no dia 23 de agosto, às 18h na modalidade online, link: 

https://meet.google.com/vwi-jbcv-tvz 

contato: cacsfundeb@educacaobuzios.net e cacs.fundeb@buzios.rj.gov.br. Na 

ocasião, deliberarão sobre a seguinte pauta: a) Análise de alterações do Regimento 

interno; e b) Assuntos Gerais. 

 
 
 
 

 
Armação dos Búzios, 21 de agosto de 2023 

 
 
 

RAFAELA CORRÊA CAPUTO 
Presidente do CACS-FUNDEB  
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PORTARIA Nº 056 DE  24 DE AGOSTO DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pela pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, constante nos autos do processo administrativo n° 81/2023,

R E S O L V E:

   DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA  EFEITO  DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  ÉRICA  CRISTINA  DA
SILVA, Matrícula 3768, do tempo de serviço prestado a outros órgãos, correspondentes
11 (onze) anos, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias, conforme requerido através do
processo administrativo n° 81/2023.

Armação dos Búzios, 24 de agosto de 2023.

SABRINA DE SANT’ANA CARVALHO ARAUJO
GESTORA INTERINA

Portaria nº xx

/2023
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PORTARIA Nº 057 DE  24 DE AGOSTO DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o teor da Certidão emitida pela pelo Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, constante nos autos do processo administrativo n° 100/2023,

R E S O L V E:

   DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA  EFEITO  DE
APOSENTADORIA, em ficha funcional da servidora LUIS CLAUDIO AZEVEDO
TAVARES, Matrícula  19823,  do  tempo  de  serviço  prestado  a  outros  órgãos,
correspondentes  06 (seis) anos, 03 (três) meses e 01 (um) dia, conforme requerido
através do processo administrativo n° 100/2023.

Armação dos Búzios, 24 de agosto de 2023.

SABRINA DE SANT’ANA CARVALHO ARAUJO
GESTORA INTERINA

Portaria nº. 602/2023
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